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AVISO DE REGATA 
1. REGRAS 
1.1 A série será disputada de acordo com as regras conforme definidas nas Regras de Regata a Vela da WS 2021-2024; 
1.2 Será aplicado o Adendo UF – regatas de flotilha arbitradas de acordo com o apêndice UF. 
1.3 [DP] [NP] É obrigatório os barcos usarem NUMERO DE PROA equivalente ao numero do casco e velas. 
1.4 [SP] Alterando as regras 60, 61 e 63.1 das RRV-WS, a Comissão de Regata (CR) pode, em razão de incidente em regata, 
observado claramente por algum de seus membros, aplicar ao barco, sem audiência, as penalidades descritas a seguir, que serão 
informadas aos competidores exclusivamente por meio da publicação no Quadro Oficial de Avisos na C R ou em terra. 
1.4.1[SP] Desclassificação do barco nas regatas onde ocorrer troca do timoneiro regularmente inscrito. 
1.4.2 [SP] Desclassificação do barco nas regatas onde tiver troca de tripulante regularmente inscrito e que não tenha solicitado 
previamente a troca conforme regra da classe. 
1.4.3 [SP] Acréscimo de dois (2) pontos para cada item de segurança em desacordo com a regra da classe. 
1.4.4 [DP] [NP] SP] Um barco ou equipamento poderá ser inspecionado a qualquer momento quanto ao cumprimento das regras 
da classe e Instruções de Regata. Na água, um barco poderá ser também inspecionado a qualquer momento, ou instruído pelo 
medidor da Classe para que se dirija imediatamente à área designada para inspeção. 
1.5 (NP)(DP) Será seguido todos os protocolos governamentais, além dos específicos da Competição e do ICRJ que será 
divulgado em documento único. 
 

2. INSTRUÇÕES DE REGATA  
2.1 As instruções de Regata estarão disponíveis até o dia 24 de setembro de 2021.  
 

3. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES 
3.1 O evento é aberto para os velejadores elegíveis na classe HPE25 e nas respectivas Federações Estaduais.  
3.2 Os barcos elegíveis deverão se inscrever preenchendo o formulário no site: www.icrj.com.br ou através do e-mail 
vela@icrj.com.br, ou na Diretoria de Vela até às 12h do dia 25 de setembro de 2021. 

3.3 A divisão das categorias ocorrerá após a 5ª regata, sendo que os barcos que neste momento tiverem colocação superior a 
posição de 50% + 1 da classificação geral, serão classificados na categoria B. A classificação final da categoria B, seguirá o 
critério da classificação/pontuação geral. 

3.4 [DP][NP] Cada comandante deve declarar no formulário anexo o peso da tripulação e o numero do selo de cada 
vela que usará no campeonato. Este formulário deve entregue na secretaria. Não será pesada a tripulação 
antecipadamente, somente haverá pesagem em caso de troca de tripulante que deve ser avisado com antecedência 
mínima de duas horas antes do inicio da regata. 
 

4 TAXA DE INSCRIÇÃO 
4.1 O valor da Taxa de inscrição será R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) por barco. 
4.2 A taxa deverá ser paga exclusivamente de depósito bancário ou transferência na conta informada abaixo:  
Iate Clube do Rio de Janeiro - Banco Bradesco (237) - Agência n°: 2779-0 c/c n°: 0005858-0– CNPJ 33.646.654/0001-46. 
 

5. PROPAGANDA 

5.1 Os barcos participantes poderão ser requeridos a exibir publicidade escolhida e fornecida pela organização do evento.  
 

6. PROGRAMA 

Data  Hora Atividade 

24 de setembro 9h as 17h Medição/inspeção 

25 de setembro 

9h as 11h 
12h 
13h 

Medição/inspeção 

Término das inscrições 
Regatas (Copa Souza Ramos) 

26 de setembro  13h Regatas 

02 de outubro 13h Regatas 

03 de outubro 
13h 
16h 

Regatas 
Limite para partida 

6.1 A programação será conforme a seguir:  
6.2 O evento consistirá em uma série de 08 (oito) regatas. 
6.3 03 (três) regatas são requeridas para validar o campeonato. 

6.4 Estão programadas 02 duas regatas por dia. Poderá ser corrida 3 regatas por dia caso o programa esteve atrasado. 

6.5 A hora prevista para o sinal de atenção da primeira regata programada de cada dia será 13h. 
6.6 Nenhum sinal de atenção será dado após as 16h do dia 12 de Setembro de 2021. 
6.7 O resultado da Copa Souza Ramos será a soma dos resultados das regatas realizadas no dia 25/09, sem descartar o 
pior resultado. 

mailto:vela@icrj.com.br
mailto:vela@icrj.com.br


            Iate Clube do Rio de Janeiro 

Av. Pasteur, 333 – Praia Vermelha – Cep: 22.290-240 – Rio de Janeiro – RJ 

Tel: (21) 3223-7200 R. 2139,2270 ou Fax: R. 2269 – Tel: (21)  3223-7214 –E-Mail – vela@icrj.com.br 

 
7. LOCAL 
7.1 O evento terá como sede o Iate Clube do Rio de Janeiro, localizado na Av. Pasteur, 333 – Urca – Rio de Janeiro – RJ. 
7.2 A Área de Regata será na Baia de Guanabara, preferencialmente nas áreas que compreendem as raias da Escola Naval e da 
Praia do Flamengo.  
 

8. PERCURSOS 
8.1 Os percursos a serem seguidos serão Barla-Sota conforme especificados nas Instruções de Regata.  
 

9. SISTEMA DE PUNIÇÃO 
9.1 Serão aplicados os Apêndices P – Procedimentos Especiais para a Regra 42 e T. 
9.2 A Regra 64.1 será alterada nas Instruções de Regata para permitir sanções que não a desclassificação por quebra de 
algumas regras da Classe. As penalidades para estas infrações podem ser inferiores a desclassificação se o júri assim decidir. A 
abreviatura da pontuação para uma penalidade imposta sob esta instrução será DPI. 
 

10. PONTUAÇÃO 
10.1 É requerido que 3 (três) regatas sejam completadas para que se constitua a série. 
10.2 Quando 5 (cinco) ou mais regatas forem completadas, a pontuação do barco na série será a soma de suas pontuações de 
cada regata, excluindo-se seu pior resultado. 
 

11. RESTRIÇÕES AO IÇAMENTO DOS BARCOS [DP]. 

11.1 Não será permitido retirar o barco da água entre os dias 25 e 26 de setembro e 2 e 3 de outubro. 
 

12. ISENÇÃO E RESPONSABILIDADE  
12.1. Os competidores participam da regata a seu próprio risco. Considere a regra 4, Decisão de Competir. O esporte a vela por sua 
natureza é um esporte imprevisível e desta forma envolve risco. Por participar no evento, cada competidor e equipe de apoio 
concorda que:  
(a) Estão cientes do risco inerente envolvido no esporte e aceitam a responsabilidade de expor a si mesmos, sua tripulação e barco a 
tal risco enquanto tomando parte no evento;  
(b) Eles são responsáveis pela sua segurança, de suas tripulações, do barco e suas outras propriedades enquanto em água ou em 
terra;  
(c) Eles aceitam a responsabilidade por qualquer prejuízo, dano ou perda até a extensão causada por suas ações ou omissões;  
(d) O fornecimento de uma equipe de comissão de regatas, barcos de segurança, árbitros e outros oficiais e voluntários pela 
organização não isenta os competidores de suas próprias responsabilidades;  
(e) A cobertura de um barco de segurança para esta tarefa, particularmente em extremas condições de tempo, será conforme possa 
ser viável nestas circunstâncias.  
12.2. A Autoridade Organizadora não aceitará qualquer responsabilidade por danos materiais, físicos ou morte relacionados 
diretamente com a série de regatas e seus antecedentes, durante ou depois de completado o evento.  
 

13. PREMIAÇÃO 
13.1 Serão premiados: 

 Campeonato Estadual: os 3 (três) primeiros colocados na Classificação Geral e da categoria B 

 Copa Souza Ramos: os 3 (três) primeiros colocados na Classificação Geral. 
13.2 A cerimônia de premiação será: 

 Copa Souza Ramos no dia 25 de setembro, às 17h, na parte superior do Convés, 

 Campeonato Estadual no dia 03 de outubro, as 17h, na parte superior do Convés. 
 

14. MAIS INFORMAÇÕES  
Iate Clube do Rio de Janeiro – Av. Pasteur 333- Urca–Rio de Janeiro, RJ - Brasil CEP 22.290-240. 
Tel.: +55 21 3223 - 7214 +55(21) 3223 - 7200 - (22) 2643 - 0836 
E-mail: vela@icrj.com.br Web: www.icrj.com.br www.icrj.com.br/oicrj/sedes/cabofrio.html 
Fone: (21) 3223-2270 (Fax) 3223-7214 
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CAMPEONATO ESTADUAL DE HPE 25 - 2021 

Iate Clube de Rio de Janeiro - RJ 
 

FICHA DE VELAS E PESO TRIPULANTES 

Nome do Veleiro:                                                                                         No. Casco/Vela:    

Nome do Proprietário:  

Tripulantes: Peso 

Timoneiro:  

Tripulante 2:  

Tripulante 3:  

Tripulante 4:  

Tripulante 5:  

DECLARAÇÃO DE VELAS 

Velas: Número no Selo: Ano # 

Mestra:   

Buja:   

Assimétrico:   

Eu declaro que todas as velas acima mencionadas, na lista acima, estão de acordo com as REGRAS DA 
CLASSE HPE 25 e com os respectivos selos, e serão as únicas usadas nesta competição e a tripulação  será 
permanente durante todo este evento. 
Declaro estar ciente das regras e regulamentos da WS, bem como das disposições da CBVela e YCSA, assim 
como o disposto nos Avisos de Regata e Instruções de Regata, que serão obedecidos por mim e meus 
tripulantes, pelos quais me responsabilizo, e na participação do veleiro sob meu comando neste evento. 

Rio de Janeiro, ____ de setembro de 2021                       

 

    __________________________________________________                                              

Assinatura Comandante, ou seu Representante Legal)    
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